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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 006F.2025
DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1305/2024

O Município de Timon - MA, por sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, com sede na
Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n - Centro, na cidade de
Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-14, neste ato representado por sua
Presidente, Sra. Uosâiiia Francisca Medina Costa, nomeado através da Portaria ü82/2()25-(iI*,
publicada no Diário Oficial do Município, em 17/01/2025, e a Empresa
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 07.272.231/0001 -01, com sede
Avenida Pedro Freitas N“ 1228, Bairro: Vermelha CEP: 64018-000 - Teresina — PI, neste
ato representada por ELIANE DA SILVA MAGALHÃES, CPF 736.304.203 - 97, conforme
atos constitutivos da empresa apresentada aos autos, doravante denominada FORNECEDOR,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica N°
028/2024, Processo administrativo N.“ 1305/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando- se as
partes às normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021 e no Decreto Federal n.®
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE
MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (FARMÁCIA BÁSICA) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, visando aquisição futura e

parcelada conforme Termo de Referência que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. A presente Ata fica disponibilizada para o uso pelo(s) órgo(ãos) do município que tiveram

demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal
c/ou apenas o participante (conforme o caso) para posterior e oportuna contratação aquisição dos
produtos licitados a serem entregues de forma parcela ou não, conforme a demanda de cada
órgão/ente do Município, sendo obrigação daquela, o gerenciamento da presente Ata.
1.3 O objeto desta licitação será solicitadodiretamenteà equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições
ofertadas na proposta da empresa detentora da presente Ata são as que seguem:
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AantKOIII.INA

50M(i'MI.XPI-:i'R P1.AS

120 ML

10 MO/ML

xpi; cn-R

PLAS OI*C X

120ML*COP

MLl)

TliüTO2730FRS RS 25.252,50

RS 0.05->

ACIIX)

ACiniLSALICILICO

lOOMCr		

RS 9.000,00100 MGCOMCX

50STRXI0180000 IMtCCPR

3

RS 0.03

5 MGCOM CT

m. A1./PLAS

PVC AMUX

RS 7.371,00
245700 IIIIH)I.AUORCPRÁCIDO l-OI.ICOSMG

500

4

RS 0.40
R.S 21 840.00

400 MO COM

MASrCTDl.

Al. PLAS PVC

TKANS X 100

54600 PRATIAl.liHNDAZOL 400MÜ CPR

AI.HI-INIM/OLSUSP

40MG/MI. R$ 1,055

40 MG/ML SUS

CT PK l’LAS AMI3

X 10 ML

RS 85.995.00
81900 OnOLABPRS

RS 0,32
6

70 MO COM C T

m.A!.Pl.ASÜI*C

RS 17 472.00ALIiNDRONATODL

SOniO70MG
54600 l;MSCPR

X 4

R$3.87
7

AMIIROXOL

Am'30MG'5ML lOOML

OMO/MLXI^PICT

I R PLASAMI3X

iOOMI.-t-COP

R$ 38.700.00
10000 PARMACi:PR.S

RS 0,31
8

SOOMOCAP

nURACTULAL

PLASTRANSX

R$ 5.270.00
17000 l'RA'llAMOXICILINA 500MG CPR

840

RS 3.58
9

50 MO/ML i*0

SUSCTPR PI.AS

OPCX 150ML +

AMOXICILINA 250 MO/5

MLI*OSUS I50ML
RS 25.060.00

7000 CIMBDFRS

COP

RS 0.03
10

5 MGCOMCX lil.

AL PLAS OI>C X
RS 2.400.00

80000 GliOI.AUCPRANI.0DIPIN0 5MG

500

RS 0.03
II
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RJ 4 8(M).00
25 MG COM cr

BI. Al- PLAS

TRANS X 495
I600ÜO VIIAMEDICOPRAl I-;nü1.01. 25MG

RJ 0,05
12

50 MG COM cr

BI.ALPI.AS

TRANS X 495

R$ 6.Ü0Ü.00
1200(X) VITAMUDICCPRA'l liNOI.OI. 5ÜMG

RS249,l6H2«tl0iicfntnsc quartnia t novemil, cmlo t sewntn rciiii t clmiufntii ctiilavM

I.O I K (14- l●AK^^\aA BASICA (COl A RESKKVARA ■ 211%)	
MODEI.OMAKCA/

l●AI}RICA^T^;

VAl.OR

roTAi.

\ I.R,

CMTmcsCRicÀo giiANTTM)I I EM

RS 16 653.00RS RS2731X) 1>RATI

PIIARLAD

INDUSTRIA

PARMACÉUnC
ASA

A/ITROMICINA 500MG CPR
500 MG COM

REVCTBL AL

PLAS PVC

TRANS X5O0

0.61

FRS

600 MG PO

SUS OR CT HR

PLAS TRANS

X 15 ML+ SER

PüSAP 5 Ml.

PlIARLAB

INDUSIKIA

EARMACÉUTIC
ASA

RS 47 712.00AZITROMICINA

40MG/ML
RS 5,6884(X)

3

0.25MG/MI.
SOL INALCT

l-R PLAS OPC

GOTX20ML

BROMETO 01;

IPRATROPIO 0.25MG/ML
l<$ 742,56PRAIl

IX3NAOUZZ1 &

CIA LTDA

RS 1.36546ERS

GIN

4

250MG+J0

MG COM REV

Cri3L AL

PLAS TRANS

X 20

Uimi.HROMETRÜDE

LSCOIOLAMINA
lOMG-OlPIRONA

250MG

RS 240.24
RS 0.221092 BELFAR LTDACPR

5

GEOLAB

INDÚSTRIA
FARMACÉUr

25 MG COM CT

ULALPLASPVC

TRANS X 750

RS 4.709,25
RS 0,03156975CPRCAProPRII.25MG

ICA

S/A

6

500 mgdc
Carbonato dc

Cálcio Cxa com

500 comprimidos

RS 7.234J0IMEC-Indústria

Farmacêutica
CARBONATO DE

CAl.CTO 500MG

RS 0,5313650CPR

7
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|{S 122,85
12.5 MG COMCT
UI. AL AL X 30

RS 0,091305 LMS S/ACARVliDII-OL 12.5MG

CI'R

1365
8

R$ 177,4525 MGCOMCr

BLALALX30
RS 0,13EMS S/ACARVEDILOL 25MO

CI’R

1365
9

RS 109,20
3,125 MGCOM CT
BI. AL AL X 30

RS 0,08I-IMS S/ACI’RCARVEDILOL 3.I25MG

1365
10

RS 95,55
6,25 MG COM c r
BLALALX3I

RS 0,07EMS S/ACI’RCARVEDILOL 6,25MG

500 MG COM REV

CTliLAL PLAS

PVCTRANS X200

RS 55 692,00ANTIBIÓTICOS
DO BRASIL

LTDA

RS 0,51109200CEFALEXINA 5ÜÜMG CI‘R

12

50 MG/MI. Pü

SUSORCT ER

VD AM13 X 100

ML +

COP Ativo

UNIAO

QUÍMICA
FARMACÉUTIC

A NACIONAL

R$ 80 098.20l-RSCEFALEXINA SUSP.

250MG lOOML
RS 9.788190

S/A

CETÜCONAXOL 200MG13

PHARI.AD

INDÚSTRIA
FARMACÉUTIC

A .S.A

200 MG COM CT

UI. AL PLAS

TRANS X 500

R$ 15.015,00CPR R$ 0,2268250

14

GEÜLAB

INDÚSTRIA
FARMACÊUT

20MG/GCREM

DERMCT I ÜG AL

X30G

RS 32.487,00CETOCONAZOL CREME

20MG/G 30G
K$ 2,3813650TB

ICA

S/A

15

SUN 25 MG COM CT

»1. AL PLAS

TRANS X 30

R$ 171,99
RS 0,21PIlARMACEUn819CPRCINARIZINA 25MG

CAL

INDUSTRIES

1.TD

16

SUN 75 MG COM CT

UI. AL PLAS

TRANS X 30

RS 229,32
RS 0,28PHARMACEUlI819CINARIZINA 75MG CPR

CAL

INDUSTRIES

I.ID.

17
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FARMACÉUTIC
A i;iT)A.

R5 229,3275MOCOM R[-;V

CrULAl. AUX30
R$ 0.28819a>i{CLüi’llXXil<l-;i. 75MG

18

0,4 MG/Ml- XPE
CX 50 FR P1.AS

AMBX 100 ML

tni-OLABOR

FARMACEUTIC

A I.TI)A

R$ 828,00DBXCl.ORFüNIRAMINA

0.4MCÍ MI. lOOMI.
K$ 1,38600IRS

COP

19

PRAII

TONADUZZI &

CIA 1.TDA

DRXAMI-TA.SONA

0.1%CRBMDI:RM
I Ma'OCREM

DLRMCT BGAL

X lOG

RS 14.632,80
RS 1,3410920lli

lOG

l-RS20

IVlBORAlORIO

IKUTO

DRASII.KIKO

DliXAMirrASONA

SOLUCÃOORAI. IIKIMI.
0,1 MG/ML ELX
CTFR VDAMBX

I0OMI. + CPMED

RS 873.60
RS 1,60546

S/A

KS 278.053413 idumilo» tstlmli t ollo mil t tinqufntii t trts reais t ollciu» f Irts cfnwvo»)

I.ÜTF: 14- FARMACIA BASlCA (C OIA RESERVADA)
.MODELOMARCV

FAHRICAM E

\AI.OR

TOTAL

VLR.

LMTgiAM'DES< RICAO (M)ITEM

CAPDURA

UH RETARI)

cr HI. AL

PLA.S TRANS

X490

RS 8.400,00RS 0,07
I21X)00 GFOLAliÜMLPRAZOL 20MG Í'PR

200 MG/ML

SÜI.ÜR CTFR

PI.ASOPC

GOT X 10 ML

PARACLTAMOI.200

MG/MI. SOI.UCAO
ORAL lOMl.

RS 21.360.00RS 0.89
UNmiER24(K)0I R.S2

500 MG COM

DL ALPLAS

AMD X 500

RS 8.400.00RS 0,07PARACETAMOl. 500MG

CÜMP
120000 llll*()l.ADORCPR3

RS 10.000.00

KS 0,10

750 MG COM

BL Al. PLAS

AMD X SOO

PAKACI-.I AMOl. 750MG lOOOOü Hli'OLADORCPR4
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lOMCi/Ml. ].(K'

cri-R in.AS()i>c

X60		

R$ 17.300,00RS 1.73l■i;R^1^:TRINAS01. 10

MG;(1 1%
10000 NATIVIIAl-R

50 MG/Ml. 1.ÜC

CRi-M cr RR

1’l.AS OPC60M1.
NATIVITA

RS 36 100.00R$ 3.61i’i:KMm'RINA.SOL

,SM(i/Ci5%
30000in<

6

XI'HCri'R l'I.AS

l-KI AMi) X 100

HI-XI-AR MI.

R$ 69,900,00RS 2,33C'()MI'ü-;XOU

I.IO lOOMI.
30000l'R

7

R$ 13.200.00
20 MG COM CT

HI.ALI'I.AS i>VC

TRANSX 500

RS 0.11
120000 IIII>01.AH0Rl-Rl'Ri;i)SISON'A 20MGH

5 MG COM CT 1)1.

AI.RI.AS l>VC

IRANS X 500

RS 8.000.00RS 0.05
160000 llimi.ADORCi‘RRRHDNISONA 5MG9

JO MG COM CT BI.

Al. PI.AS 1»VC

AMD X 500
HIPOLAÜOR

RS 8.000.00RS 0.05
160000CI'RI‘R()I'ANOI.OL 40MG10

CXC/50 SachC-s dc

27.9^1 Siibor natiinil

RSRS 0,88SAIS RIllDRA rORAI.

27,9G		
120000 AIRCI.AlíNV 105.600.0011

1000 MGCÜMCT

1)1. Al. 1'I.AS I'VC

TRANSX 2

RSRS 1.09
120000 l●HARI.AilCI’RSI-.CNIDA/.UI- IG 130.800.0012

KS 437.060.00 qualroccnloi e Irlnta c sele mil c toscniii rcni>

2.2 A ILsiagem do cadastro de reserva para os ilens especiTicos no presente registro de preços
constará na ata a ser gerada pelo sistema eletrônico do Portal de Compras Publicas após o final
do prazo estipulado para a intenção dc registro no referido cadastro,

ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade2.3 A renegociação, por

demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.
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2.4 A aquisição objclo da licitação do J*rc{»ão Eletrônico n° 028/2024. para os itens acima
indicados, será solicitada dirctamente à detentora da Ata de Registro de Preços. Empre.sa
PLENA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP. sem a cobrança de encargo.s. aluguéis ou

ônus, de qualquer natureza, conforme a dispo.sição do itens em total conformidade com a
proposta readequada. l/dital, Termo de Referencia e demais anexos ao Edital.
2.5 Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às

exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante para a Administração Publica do Município de Timon, c deverão ser
realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/sol icitante, contados do pedido
formal das unidades usuárias ou detentores, que poderá ser realizada de forma presencial ou por

meio digital por endereço eletrônico - c-mail.
2.6 A liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades/órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especilicação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7 Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora .se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem neccs,sárias para assegurar

objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento de qualquer unidade
requisitante sofra solução de continuidade c/ou dcsabastecimento .

2.S A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a llrmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em

satisfatório fornecimento do

igualdade de condições.

2.9 Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado c fundamentado;
2.10 Consideram-sc órgãos participantes deste Registro de Preços, o órgão que provocou a
demanda e abertura do processo licitatório e/ou os órgãos/entes da administração pública
municipal de Timon - MA, que apresentaramsua demandacom a intenção de registrar os preços
e/ou que apenas tiveram suas demandadasconsolidadaspor meio de planejamento realizado pela
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal -SEMAG:
2.11 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei n° 14.133/21 e nos termos do Decreto
Municipal n° 0231 de 25 de Janeiro de 2021.
§.12 J2É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços

na ordem deno prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
classillcação. para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classillcado.

2.13 A recu-sa injustillcada de fomccedor. em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, enseiará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas e prevista no edital da

- aindanosDecrelosMunicipaln‘’023I/202I e n" 080/2021.
2.14 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, após cumpridos os requisitos dc publicidade.
2.15 A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será feita por meio de solicitação
expressa ao órgão gerenciador da Ata. quando da autorização expressa, o órgão interessado então

fornecedor indicado, com preço registrado em Ata. c na quantidade
solicitada, devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação

:itacao e t

deverá contratar com o
visando a maior

vantagem.
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Sürá registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.2.16

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n“ 11.462/2023).

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei n°
14,133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. Ü contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai. quando
ultrapassar 01 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despe.sa. autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

3.3,1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsci-vado o
art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021,

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;

3.5.1. .Sercào registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidadede o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela:

3.5.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:
3.5.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classilicação da licitação; e

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ala.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para (Ins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

nas
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3.9. O preço regi.sirado coin indicação dos licitantes c lomccedores será divulgado no PNCP e
llcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classillcado ou o fornecedor, será convocado para a.ssinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021.

3.1Ü.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, c que a justideativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e obsei^vado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de rcsei-va. na ordem de
classillcação. para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classilicado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1. aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou Ibrnecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtençãode preço melhor, mesmo que acimado preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classiUcatória. quando frustrada a

ou

negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições3.14.

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
cspecíllca para a aquisição pretendida, desde que devidamente justitlcada.

1)0 GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.CLAUSULA QUARTA

4.1. A Comissão Permanente de Licitações - CPL é o órgão gerenciador do Sistema de Registro
de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle

iamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CPL e a Secretaria
acompanhamento. Oe

gerencií

Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de 1 imon — MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional. fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indirctamente pelo Município,
independente de intenção de regi.stro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.

4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de

centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal deplanejamento
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon. e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO.
4.4.1.

4.4.1.1.

gerenciamento do SRP. contendo a
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo de

Da Solicitação:

Os órgãos/enics deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo
descrição completa do produto que pretende
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larneciincnto e referencia da ata que pretende aderir, Hm sequência será emitida liberação ao
órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou temio equivalente (ordem de
fornecimetito/nota de empenho) conforme a Lei. junto ao detentor da Ata. para que proceda a
entrega/fomecimento.
4.4.1.2. Na Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a

Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Do Fornecimento:

4.4.2.I. I5e posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos praitos
estabelecidos no Editai, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail. da Nota de Empenho e do
Recebimento da OÍ\ ou em outro prazo, conforme consta da OF, mediante

comprovação ou atesto da cntrcga/fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n® 14.770/23. observados
os seguintes requisitos:

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimcnlo ou dcscontinuidade de .serviço público;
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticadospelo mercadona forma do art. 23 da Lei n® 14.133. de 2021; e
5.1.3. Consulta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1.

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões ca.so elas possam

ou à sua capacidade de

gerenciamento-
5.2.2. '

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique

gerenciador e órgãos participantes.
5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As ade.sões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos nüo participantes que eventualmente
aderirem.

Caberá ao fornecedor benetlciário da Ata de Registro de Preços, observadas as

as obrigações anieriormente assumidas com o órgão

participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
a aplicação,

penalidades decorrentes do

5.5. Ao órgão não

cumprimento pelo fornecedor das
observada a ampla defesa e o

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão

referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para r

obrigações conlratualmente assumidas e
contraditório, de eventuais |

as ocorrências ao
a

contratação.
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da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não
a contratação soiicitada em até noventa dias.

5.6. Após a aiitori/ação do órgão ou
participante deverá efetivar a aquisição ou
observado o pra/o de vigência da ata.

Caberá ao órgão uerenciador autorizar, excepcional e justitlcadamenle, a5.6.1.

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. exceto quando, justificadamente. não
liouver previsão no edita! para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador.

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observado os requisitos do item.

5.6.2.

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS ECLÁUSULA SEXTA

CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)

A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não6.1.

superiores a 180 (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAO.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados
poderãoser revistos em decorrênciadc eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato notório qtie eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
negociações junto ao{s) fornecedor(cs).
6.3. DA Nk(;OClAÓ^O DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se

preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração

as

tornar superior ao

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação dc penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
\’alores dc mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

aos6.3.2.

6.4.1.

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de6.4.2. Convocar os

negociaçao.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro dc preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata. aquele que atrasar ou retardar o fornecimento proveniente da ala e contraio,
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumentoe na lei que regulamenta a espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço dc mercado dc itens registrados em ata não será motivo

liberação do fornecedor do compromisso. Os.motivos e fundamentos para a liberaçãopara a

deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REÍÍLSTRO DO FORNECEDOR SERÃ CANCELADO QUANDO:
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6.8.1. Dcscumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Kão retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável:
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contraio
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãofs) participante(s).
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o fornecimento,
agir com desídia para e não atender ao fornecimento mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despachodo órgão gerenciador,asseguradoo contraditórioe a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS - poderá ocorrer por falo

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata.
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público: ou

6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido

cm7.2.

pregão para

injustincadamente após terem assinado a ata. nos termos do Decreto n° 1! .642/2023.
7.3. l- da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
de.sciimprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao i
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

órgão gerenciador qualquer das ocorrências

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL

8.1. As comunicações oUciais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante c o fornecedor
benenciário da ata dc registro de preços será EXCLUSIV^AMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha dc assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, ca.so

contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste l-.dital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1.

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
condiçõesdo ajuste, encontram-sedefinidosno Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
9.2. O detentor da ala de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmenle por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, têm caráter de orientar como preço máximo.

As condições gerais do fornecimento,tais como os prazos para entrega e recebimento do
e demais
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A dctcnlora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata9.4.

de Registro de Preços;

9.5. Caso 0 objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias c desta Ata. serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edita! e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro dc Preços negar-se a receber o pedido, este
falo deverá ser comunicado oflcialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.

14.133/21. concomitante ao Decreto n°9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei ii
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material/produtos conforme definido
mi sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem
disposições previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ala de SRP. é competente, por força de
lei. 0 l-oro da cidade dc Titnon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do

prejuízo de todas as

artigo 70 da l.ei n" 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata dc Registro dc Preços.

Para llrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor.
que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas panes.

Timon - MA..28 de outubro de 2025.

ôflliia CostaRosâiiia Francis :a

Presidente da Conii.s.são Permanente de Licitação

Portaria 082/2025-(;i>
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 006F/2Ü25

DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 028/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1305/2024

A Empresa PLENA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, inscrita no CNIM
07.272.231/0001-01- Inscrição Estadual: 19.691.933-9. com sede na Avenida Pedro Freitas N°
1228, líairro: Vermelha CEP: 64018-000 - Teresina - PI., Telelonc (86) 99991-4332. Email:

, por iniennódio de seu representante legal, o(a) Sr(a).
ELIANE DA SILVA MAGALHÃES, CPF 736.304.203 - 97. que abaixo subscreve e

concorda plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n
rcfeiente ao Pregão Klelrônico n° 028/2024- Processo Administrativo N° 1305/2024 do Município de
TIMON - MA. que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE
MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA (FARMÁCIA BÁSICA) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, como se nesse termo estivesse
transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de SRP para
os itens:

006F/2025,
o

l.tm: (12 KARMACIA lUSlCA (COI A Ui:sri{\'AI)A ■ 20%)
MODEI.O \ AI.OK

lorAi.

MARCA/

l●Al!UK:A^T^:

\ I.R.

f.MTDKSCmCÃO gt ANTIM)MIAI

ttsy.25I

10 MGíML

xint crrR

1’I.ASÜPCX

120ML + COP

Mia>

ACLtiKOI (UNA

5ümg/mi,xi>i-:fr í-las

120 Ml,

R$ 25 252,50
iiiuro2730FR.S

R$0.05->

R$ 9,000.00ACKX)

Aa-.Ta.SAi.K.’i(.icü

lOÜMO 	

lOOMOCOMCX

50 STR X 10IMHCI S(K)U0C1’R

3

R$0.03

5 MGCOMCT

151. AU1‘1.AS

l'VC AMB X

R$ 7.371,00
MII-OLAÜOR245700CPRACI1>01<)UC0 5MG

500

4

R$0.40
R$ 21.X40.00

400 MG COM

MASTCTBL

Al. RLASRVC

IRANS X 100

l'RATI54600CPRAI.15I'N()A/.OI.40(1MG

AUIKNDA/OI.SIJ.SP

40M(i Ml. R$ 1.05
5

40 MG/MI.SUS

CT FR l’LAS AM»

X lüML	

R$ «5.995,00
XI900 GIÍÜI.ARFRS

R$0,32
6

70 MG COM CT

m.Al-l‘l.ASOI’C

R$ 17.472.00
AI.I-.NlíRONAI O 131=

SO13IO70M(i
i; M -S54600C!‘R

X 4
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3^aofuturo

RJ3.K7
7

AMHKOXOl.

Al)T30M(i5Ml. 1()ÜM1.

6M(i/Ml.XI‘i;Cr

IR 1‘I.ASAMBX

l(K)MI.->CQ[‘

RS 38.700,00
10000 FARMACI:FRS

RS 0.31
8

500 MG CAI‘

DURA cr m. Al.

1‘I.ASI'RANSX

R$ 5.270.00
17000 1‘RAIICl-RAMOXini.INA 500MG

840

RS 3,58
g

50 MC:/M1.I’0

SU.S CITR 1’l.AS

0!’CX 150MI.+

AMOXICIUNA250 MO/5

MI.ROSUS 150MI.
RS 25.060,00

7000 CIMI;!)I-RS

fOI’

RS 0,03
10

5 MG COM CX Ul-

AL l‘l.A.S OI>C X
R$ 2.400,00

80000 GI-OI-AI!CPRANI.OniPINOSMG

500

RS 0,03
11

25 MG COMCT

m. AU*1.A.S

I RANS X 495

RS 4.800.00
160000 VIIAMKIRCCPRA I I-.N01.0I. 25MG

RS 0.05
12

50 MG COMCT

13I.Al.l>l.AS

TRANS X 495

R$ 6.000.00
VITAMHDIC12000ÜCPRA HiNOI.OI. 50MG

RS249,l6lL<lT'dii/.cntQi.f quarfiitiif novr mil, ctnio e sessenta rrais eclnquenm centavos

1,01 K 114- |●,\I^\1.\<'IA UASICA (COTA Rt':SKR\'ADA ■ 20%)	

n l',\I

●VIODtl.OMARCA/

l●AliUICAM i:

VAl.OR

'1'orAi.

\ I.R.

GMTQl'AM'I .M)i)i:scRK'.\o

R$ 16.653,00RS RSPRATI

1‘llARI.Ali

INOÜSTRIA
PARMACCUTIC

A S.A.

27300CPRA/ITROMICINA 500MGI 500 MG COM

RUVCIDI-Al-

PLAS PVC

TRANS X 500

0,61

FRS-1

(>00 MG PO

SUS OR CT 1'R

PLAS TRANS

X15 Ml.-*- si-:r

IX)SA1)5MI.

P1IAR1.A11

INDUSTRIA

KARMACÚUTIC
A S,A

RS 47,712.00AZ1IK( AIICINA

40MG'M1.
RS 5.688400

3

0.25MG/M1.IÍR0MI-; T0 DI¬ RS 742.56PRATI
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KJ U6SOI, INAI.Cr

i'R 1‘1.AS OI‘C

(ÍOTX20MI,

546 IJONAÜUZ/I &

CIAI/riM

IPRATROPIO 0,2SMO/ML FRS

OTS

4

7.50 MO + 10

M(] COM Ki;V

crm. Al.

I’LAS iRANS

X 20

liUni.UROMBlRÜDi:

HSCOPOLAMINA

lOMG/DIPIRONA

250MG

R$ 240,24
R$ 0.22lü‘)2 BI;l.i-AK l.mACPR

5

Gi;C)l.A»

INRÚSIKIA
FARMACÉlir

25 MG COM cr

m.Al.PLASPVC

TKANS X 750

K$ 4.709,25
R$ 0,03156975CAPTOPRIL 25MC CPR

ICA

S/A

6

500 mg dc
CiiilxMialo dc

CàlcioCxa com

500 comprimidos

R$ 7,234.50IMLC-indústriu

Pannaccutica

CARBONATO 1)1;

CA1.CIO 50ÜMG
RS 0,5313650CPR

7

RS 122.85
l2.5MGCÜMCr

131. AL AL X 30

RS 0.091365 TMS S/ACAKVKDll.Ol. I2.5MG

CPR

1365
X

RS 177.45
25 MG COM cr

I3LALALX30
RS 0.13i;ms S/aCARVIÍDII.OL 25MG

CPR

1365
9

ItS 109.20
3.125 MG COM CT
ni.ALAl.X30

RS O.OXUMS S/ACPRCARVI-lDILOl. .3.I25MG

1365
10

RS 95.55
6.25 MO COM CT

HI.AI.A1.X31
RS 0.07l:MS S/ACARVRDILÜL 6.25MG CPR

11

500 MG COM Ri:V

CTBLAl. PI.AS

PVC'I RANS X200

R$ 55 692,00ANiimoricos

IX) BRASIL

l.rOA

K$ 0,51109200CLFALI-XINA 500MG
CPR

12

50 MG/ML PO

SUSORCTPR

VI) AMDX 100

Ml. ●

UNIÃO

QlilMICA
l'ARMAC!‘;UriC

RS 80 098,20IKSCITAI.KXINASUSP

250MO lOOMl.
RS 9,788190
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A NACIONAI. COI* Ativo
S/A

CHlüCONAZOl. 200MG13

l’l!AKLAH

INDÚSTRIA
l-ARMACI-UTIC

A S.A.

200 MOCOM CT

HI. Al. I‘LAS

TRANS X 500

R$ 15.015.00CI‘R
R$ 0.2268250

M

Gi:OI.AR

INDÚSTRIA

|■ARMACÊUr

20 mg/gcri-:m

DRRMCTl HGAI.

X30 G

RS 32.487.00CDIOCONAZOL CRI-lMi;

2ÜMC;/G 3UG
RS 2.3813650Tíl

ICA

S/A

15

SUN 25 MG COM CT

HI.AI.RLAS

rUANS X 30

R$ I71.W
R$ 0,21piiARMACiarn819CINARIZINA 25MG CTR

CAL

INDUSTRItS

LTD.

16

SUN 75 MG COM CT

BLALRLAS

TRANS X 30

RS 229,32
RS 0,28PIIARMACLUTI819CINARIZINA 75MÜ CPR

CAL

INDUSTRIES

LTD

17

BIOl.AB SANUS

FAR.MACÉUTIC
A LTDA

RS 229,32
75MGCOMREV

CTBI AL AL X 30

RS 0,28819CPRCLOPIlXXiRI;L 75MG

18

0.4 MG/ML XPL

CX -M) PR PLAS

AMR X 100 ML í-

HIR)l.ABOR

PARMACEUTIC

A LIDA

RS 828.00DI-.XCLORFENIRAMINA

0.4MO.'ML lüOML
RS 1.38600res

COP

19

PRATI

DONADUZZ1&

CIA LIT)A

DEXAMETASONA

0.l%CRi;M DERM

1 MO/G cri-:m

DHRMCT UOAL

X lOG 	

RS 14 632.80
RS 1.3410920113

lOG

IRS
20

LA130RATORIO

n;um

BRASILEIRO

DEXAMETASONA

SOl-UÇÀOORAl. lOOMI.
0.1 MCi.'MI.ELX

CT PR VD AMR X

100 Ml.-^CPMRD

RS 873,60
RS 1.605-I6

S/A

RS Z78.II5JJ(3 filii/tnlo» f tclml» t oilo mil t clnqutntii « «rtü reais t ollml» e Ire» cmluvo»)
I.O I E 14- KARMACTA B.SSICA (C'O I .\ RESERVADA)

MÜDEI-O \A1.0H

TOTAL

●MARC.V

KAimiCANTE

\I.R,

nE.SCKICÃO (Jl AMINI)ITEM LMT



TIMON
\^v^.

G5TS«rjiodo

âgor3ofutun>
:>-^on.rría g^wbr

CM’DURA

I.IK iUilARD

CTRL Al.

I'I.AS TRANS

X490	

R$ 8.400,00RS 0.07
120Ü(X) OHOI.AIÍ0MI-:PRAZ0L 20MC! t'i‘R

200 MG/ Ml.

S01.0RCTFR

l'I.AS OPC

OOT X 10 ML

l*ARACI;'rAMOL200

MG/MI. SOLUÇÃO
ORAI. lOML

R$ 21 360.00RS 0,89
24000 UNlTIlliRPRS2

500 MG CO-M

HLAI.Pl.AS

AMR X 500

R$ 8.400.00RS 0,071’ARACL'rAMOL 500MG

COMI“
120000 llll-OLABORCPR3

R$ 10.000,00

RS 0,10

750 MG COM

Itl ALPLAS

AMR X 500

l’ARAari'A,MOI. 750MG 100000 IIITOI-ABORC1*R4

5

10 MG/ML LOC

CT I R PLAS OPC

X6Ü Ml.

R$ 17.300,00RS 1,731’liRMin'RINASOL 10

MG/G 1%
10000 NATIVITAl-R

50 MG/ML LOC

CiU:M CT FR

Pl.ASüPC 60 ML

NATIVITA
RS 36.100.00R$ 3.61PFRMin KINASOL.

5M<l/0 5%
30000IR

6

XPFCTFR PLAS

PLT AMB X 100

MLBELFAR

RS 69.900,00RS 2,33COMPLFXOB

LK.1 HHIML
30000FR

7

RS 13.200,0020 MCi COM CT

BLAI.PLAS PVC

I RANS X 500

RS 0.11
IIIIOLABOR120000PRLDNISONA 20MG FR

8

5 MG COM CT BL

AL1'LAS PVC

TRANS X 500

RS 8.000.00RS 0,05
HilOLAROR160000CPRPRLDNISONA 5MG9



V-^-		
	

i-'^L

JJtiaaon ,' r I:

,)
"i_o

40MGCOMCTQI-

Al. PI.AS l*VC

AMB X 500
IIITOLAQOR

K$ 8 (XK).OOR$ Ü.OS
160000l*ROI‘ANC)l.()l.40MG C1>R

10

CXC/50Sadics dc

27.9i!| Subor natural

R$RS 0.88SAIS REIDRAT ORAL

27.9G		
120000 AIRELALNV 105.600.00II

1000 MG COM cr

I5LALPI.AS l'VC

TRANSX2

RSR$ 1.09
120000 1‘IIARLABCI’RSI-.CNIDAZOL IG l.m.800.0012

KS 437.060.00 uualrottnlos f irinlii c sete iiill t !ies>ent« rml»

assumindo as condições previstas na presente ata de registro dc preços, edital e anexos que passa a

vincular 0 presente termo.

ELIANE DA SILVA

MAGALHAES;736304203

Assinado de forma digital por
ELIANE DA SILVA

MAGALHAES:73630420397

Dados; 202S.11.04 10:33:21 -03'00'

PLENA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP

ELIANE DA SILVA MAGALHÃES
CPF 736.304.203 - 97
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